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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, o espaço para rascunho indicado no presente caderno. Em seguida, transcreva o 

texto para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA ESCRITA DE NATUREZA PRÁTICA P5, no local apropriado, 

pois não será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado.  

• No Caderno de Texto Definitivo, a presença de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto 

definitivo acarretará a anulação da sua prova escrita de natureza prática. Caso queira assinar a sua peça processual, utilize apenas o 

nome Procurador do Estado. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, correspondente à 

identificação do candidato em local indevido. 

• Ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 10,00 pontos, dos quais até 0,10 ponto será atribuído aos quesitos correção da linguagem, 

clareza da exposição, sequência lógica de raciocínio e qualidade da argumentação, de maneira que cada um destes valerá até 0,025 ponto. 
 

-- PROVA ESCRITA DE NATUREZA PRÁTICA P5 -- 
 

 

O presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará (ALEPA), por meio de ofício, encaminhou ao 
governador do estado do Pará, para análise de sanção ou veto, o Projeto de Lei (PL) n.º 123/2023 — de autoria 
de parlamentar que compõe a base do governo estadual — devidamente aprovado na mencionada casa 
legislativa, cujo objeto é alteração da lei estadual que dispõe sobre a estrutura organizacional da 
Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA). 

A exposição de motivos do referido PL explicita que se pretende criar uma nova e temporária 
diretoria na estrutura organizacional da SEFA, com o objetivo de tratar especificamente de assuntos 
fiscais relacionados à descarbonização da economia paraense, tendo em vista grande evento ambiental 
previsto para ocorrer no estado no exercício financeiro de 2025. Segundo o referido PL, a 
diretoria criada passará a existir a partir de janeiro de 2024 e será extinta automaticamente com o fim 
do evento. Destaca-se que a criação da nova diretoria implicará a criação de 2 novos cargos em 
comissão — constantes do anexo da futura lei —, que também serão extintos tão logo encerrado 
o evento. 

No curso do processo legislativo, o PL foi aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação Final (CCJ) e pela Comissão Fiscalização Financeira e Orçamentária (CFFO), obedecido o trâmite 
legislativo interno inerente à ALEPA. 

No ofício de encaminhamento, percebeu-se que o PL não é acompanhado de estudos que 
comprovem que a geração da despesa teria adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes 
orçamentárias (LDO). A CFFO, na aprovação do PL, limitou-se a demonstrar que, segundo a estimativa 
do impacto orçamentário-financeiro da medida, a despesa gerada seria considerada irrelevante, nos 
exatos termos do que dispõe a LDO. Além disso, o próprio teor do PL e a documentação que o 
acompanha são omissos quanto à compensação de seus efeitos financeiros, seja pelo aumento 
permanente de receita, seja pela redução permanente de despesa equivalente. 

O PL ainda estabelece que, em caso de eventual contratação de servidores temporários pelo Poder 
Executivo estadual diante de necessidade exclusivamente em razão da implantação da nova diretoria 
da SEFA, será necessário que o regulamento do processo seletivo siga procedimentos administrativos 
específicos e determinados respeitantes à transparência do processo de seleção e da divulgação das 
pessoas aprovadas. Tais medidas de transparência não importariam em qualquer aumento de despesa. 

No mais, o PL também autoriza o Poder Executivo estadual a conceder parcelamento de créditos 
tributários provenientes do imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA) em relação a 
veículos de propulsão elétrica, quando o tributo não tiver sido pago no vencimento. Segundo o PL, a 
regulamentação do referido parcelamento caberá ao Poder Executivo, que terá plena liberdade para 
definir o prazo de duração da medida, a indicação do número de prestações e vencimentos das parcelas, 
bem como as garantias que o contribuinte deverá oferecer.

 

 

Diante da situação hipotética apresentada, elabore, na condição de procurador do estado do Pará, parecer jurídico fundamentado, para 

subsidiar a decisão pelo veto ou pela sanção do governador do estado, analisando, de forma ampla, a juridicidade do projeto de lei sob 

os aspectos formal e material, considerando todos os pontos abordados à luz do ordenamento jurídico nacional, estadual e da 

jurisprudência dos tribunais superiores aplicáveis à espécie. Não crie fatos novos. 
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